
Processo n.º 40/2013
Convite n.º 18/2013
                                      JOSÉ LUIS PEDRÃO, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, com sede administrativa na Avenida Antonio dos Santos Galante, n.º 429, Centro, Cedral/SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se acha aberto o presente certame licitatório, na modalidade “CONVITE”, do tipo “MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço global e que objetiva a contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

                                   A documentação e proposta das empresas convidadas e das empresas cadastradas que manifestarem seu interesse deverão ser protocoladas nos dias úteis, no horário de expediente (11h00 às 16h00), até as 14h00 do dia 01/08/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Antonio dos Santos Galante, n.º 429, Centro, Cedral/SP, sendo que a abertura dos envelopes será no mesmo dia e local, às 14h15, na Prefeitura de Cedral, no endereço acima, ficando a abertura do envelope n.º 2 condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes, conforme determinam os artigos 109, inciso I letra “a”, e 43, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

                                     A referida obra está estimada em R$ 141.748,08 (cento e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e oito centavos), que correrão por conta das rubricas: 10.301.0011.1.111 – Construção de Unidade Estratégica de Saúde da Família, 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 10.301.0011.2.011 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
1 - OBJETO DA LICITAÇÃO                                      
                                  1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

2 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

2.1 A adjudicatária terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da convocação que lhe for dirigida por escrito para assinar o contrato.

3 – PRAZO DE EXECUÇÃO

                                  3.1 O prazo para execução da obra é de 03(três) meses, a contar da data da expedição da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal.

4 – SANÇÕES

4.1 Pelo atraso injustificado na execução do objeto do ajuste serão aplicadas as multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor global do ajuste:

I. Atraso superior a trinta dias, multa de 1,0 % (um por cento) ao dia, sobre do valor do contrato.

4.1.2 O material não aceito pela Fiscalização deverá ser substituído pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação.

4.1.2.1. O não cumprimento da obrigação prevista no sub-item anterior, implicará na aplicação de multa de 1,0% (um por cento) por dia de atraso, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da notificação emitida pela Prefeitura Municipal.

4.1.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, será aplicada multa, de acordo com os itens I e II deste sub-item, sobre o valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor:

I - pela inexecução total do ajuste, multa de 10,0%(dez por cento) do valor do contrato;

II - pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10,0% (dez por cento) proporcional à parte não executada.

4.1.4. Configurado o não cumprimento da obrigação contratual, previamente à imposição da multa, será o contratado notificado da infração e da penalidade a que estará sujeito, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia subseqüente à data da notificação.

4.1.5. Imposta a multa, deverá ser paga no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação.

4.1.5.1. Da aplicação da multa o contratado será intimado pessoalmente e por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar recurso, se desejar, nos termos da legislação vigente.

4.1.5.2. O não pagamento da multa prevista ensejará sua inscrição na Dívida Ativa, para posterior cobrança judicial.

5 – ANEXOS AO CONVITE

                                  5.1 Os Anexos que fazem parte desta Licitação compreendem:

ANEXO “I”-
MINUTA DE CONTRATO E MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO, CONFORME DECRETO Nº 42.911;  

ANEXO “II”-
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO “III”-
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO “IV”-
MEMORIAL DESCRITIVO
6 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

      6.1. Além das empresas convidadas, poderão participar desta licitação empresas brasileiras, devidamente cadastradas na Prefeitura, que atendam às condições deste Edital.

6.1.1. Não poderão participar da presente licitação, empresas de cuja diretoria, gerência, administração ou conselho técnico ou administrativo, participe servidor público da Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo.

6.1.2. As empresas participantes poderão comparecer no ato convocatório por intermédio de seus titulares ou de seus representantes credenciados para tal ato.

6.2. Os Licitantes deverão apresentar 2 (dois) envelopes fechados e intactos, contendo: o primeiro deles os documentos necessários à Habilitação e o segundo a Proposta de Preços. Esses envelopes deverão trazer nos respectivos anversos os dizeres relativos ao objeto da licitação, o número do Convite, seguidos do nome ou razão social do proponente, seu endereço e respectivamente as seguintes indicações :

ENVELOPE N(. 1 : Documentos de Habilitação

ENVELOPE N(. 2 : Proposta de Preços

6.3. Documentação de Habilitação (Envelope nº 1)

Para habilitação, dos Licitantes exigir-se-ão os documentos abaixo discriminados, com a indicação do nome ou razão social, endereço da empresa e devidamente assinados.

6.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

                            6.33. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA. 



    6.3.4. CNPJ.

                                  6.3.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a saber:

I. Prova de situação regular perante o fundo de Garantia por tempo de Serviço – FGTS;

II. Prova de situação regular perante Instituto Nacional de seguro Social – INSS;

6.3.6. Indicação do Responsável Técnico pelos serviços objeto desta licitação.

6.3.7. Declaração de que conhece o local dos serviços objeto da licitação. 

6.3.8. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

6.3.10. Comprovação de situação regular perante Ministério do Trabalho (Modelo conforme anexo I).

6.3.11. Declaração da direção da empresa Licitante, de que da sua diretoria, gerência, administração ou conselho técnico ou administrativo, não participa servidor público da Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo.

NOTA – 1 : Os documentos acima indicados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou autenticados pela Comissão de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos originais.

6.4. Proposta de Preços (Envelope nº 2)

A Proposta de Preços deverá ser apresentada sem emendas nem rasuras, em papel timbrado do Licitante, com nome e assinatura do representante legal da empresa e com nome, n( do CREA e assinatura ou rubrica do responsável técnico pela sua elaboração em todas as folhas, nos termos da legislação em vigor, contendo o seguinte:

6.4.1. Planilha de Quantitativos e Preços com as características do modelo apresentado no anexo “III” deste Edital.

6.4.2.
Cronograma para execução dos serviços.

6.4.3.
Declaração de aceitação de todos os itens deste Edital.

6.4.4. Declaração expressa de que a proposta terá um prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias.

6.4.8.Declaração de garantia da obra.

7 - ENTREGA DOS ENVELOPES

7.1 A documentação e proposta das empresas convidadas e das empresas cadastradas que manifestarem seu interesse deverão ser protocoladas nos dias úteis, no horário de expediente (11h00 às 16h00), até as 14h00 do dia 01/08/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Antonio dos Santos Galante, n.º 429, Centro, Cedral/SP.

8 - ABERTURA DOS ENVELOPES, HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1 A Comissão de Julgamento designada receberá os envelopes dos licitantes, no local, dia e hora mencionados neste Edital. Caberá à Comissão de Julgamento a Habilitação, Julgamento e Classificação das propostas apresentadas, na seguinte conformidade:

8.2 Recebimento dos envelopes n.ºs 1 e 2, rubrica dos envelopes n.( 2, abertura dos envelopes n.( 1 de todos os licitantes, com verificação dos documentos neles contidos e designação de dia, hora e local para apresentação do resultado da habilitação. Proclamados os habilitados, se todos os representantes credenciados das empresas participantes desistirem expressamente do recurso cabível, passar-se-á imediatamente à fase seguinte, com abertura dos envelopes n.( 2 (Proposta de Preços) dos Licitantes habilitados.

8.3. O envelope de n.( 2, pertencente à Licitante não habilitada, ser-lhe-á devolvido intacto, a partir do dia e da hora marcados para a abertura dos envelopes n( 2, mediante recibo.

8.4. Abertura dos envelopes n( 2, com verificação dos documentos neles contidos.

8.4.1. As propostas deverão ser rubricadas, folha por folha, pela Comissão de Julgamento e pelos Licitantes que assim desejarem, lavrando-se de tudo a respectiva Ata.

8.5. Análise e Julgamento das Propostas de Preços pela Comissão de Julgamento, segundo o estabelecido no item 6.4. deste Edital.

9 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO

9.1. Documentos de Habilitação.

9.1.1.
Não serão habilitados os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos solicitados no item 6.3 (Documentos de Habilitação), ou o fizerem de maneira incompleta ou incorreta.

9.1.2.
Serão inabilitados os licitantes que mencionarem nos documentos de habilitação, quaisquer elementos e dados de natureza comercial.

9.2. Proposta de Preços

9.2.1. As propostas serão classificadas por ordem crescente dos valores totais ofertados, sendo considerada a primeira colocada, aquela que apresentar menor valor do preço global, comparativamente às demais propostas.

9.2.2. Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos, no todo ou em parte, bem como as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.

A Prefeitura considera excessivo o valor da proposta que ultrapassar o estimado pela Prefeitura.

9.3. O objeto ora licitado será adjudicado ao Licitante classificado em primeiro lugar.

9.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os Licitantes habilitados serão convocados.

9.5. A Prefeitura poderá anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba aos Licitantes qualquer direito à indenização ou compensação, ressalvado o disposto no parágrafo único, do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666 / 93.

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será feito mediante apresentação de nota fiscal, respeitando-se a ordem cronológica de empenho e após a liberação de recursos do Convênio em referência.
10.2 A fiscalização da obra será executada pelo departamento de engenharia da PREFEITURA, que executará as medições.

10.3 Após a medição pelo departamento de engenharia da Prefeitura, a Contratada emitirá as faturas indicando a origem dos recursos e as encaminhará à PREFEITURA, juntamente com as xerocópias autenticadas das guias comprobatórias dos recolhimentos de quaisquer importâncias devidas ao INSS, ao FGTS e a título de ISS, em decorrência da execução dos serviços ora contratados, referentes à última competência vencida, a fim de eximir a PREFEITURA da co-responsabilidade por tais recolhimentos no futuro, tendo em vista a legislação vigente.

11 - DOS REAJUSTES

                   11.1 Os preços desta Licitação serão fixos e não sujeitos a reajustes.

12 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Dos atos da Administração caberão recursos administrativos, nos termos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93.

13 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

13.1. O objeto, ora licitado, será considerado entregue, em definitivo, somente após sua conclusão total.

13.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exclui a responsabilidade civil da licitante que vier a ser contratada, pela exatidão dos mesmos, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato.

14 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a executar o objeto da licitação, de acordo com a melhor técnica e a refazer, às suas expensas, o que não estiver de acordo com as Normas Técnicas e demais elementos fornecidos pela Prefeitura. O não atendimento destas condições implicará na rescisão do contrato, sem prejuízo de qualquer outra medida.

14.2. A presença da fiscalização da Prefeitura não eximirá a licitante que vier a ser contratada, da responsabilidade sobre o cumprimento integral do contrato.

15 – LOCAL E HORÁRIO PARA FORNECIMENTO DE ELEMENTOS, INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS.

15.1 Os elementos e informações necessários poderão ser obtidos na Prefeitura de Cedral, sito à Avenida Antonio dos Santos Galante, 429, Centro, diariamente de segunda a sexta-feira, das 11h00 às 16h00, com a Comissão de Licitações.
                           
     Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de julho de 2.013; 83.º ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ LUIS PEDRÃO

Prefeito Municipal

ANEXO   I

PROCESSO N.º 40/2013
CONVITE Nº 18/2013
OBJETO:


Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

MINUTA DE CONTRATO

MODELO DE DECLARAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO, CONFORME DECRETO Nº. 42.911.

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º ...../2013

PROCESSO N.º 40/2013
CONVITE N.º 18/2013
	
	Termo de Contrato que, entre si, fazem a Prefeitura Municipal de Cedral e a empresa................... para a contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.




Aos ......dias, do mês de ................., do ano dois mil e treze, na Prefeitura de Cedral, C.N.P.J. nº 45.093.663/0001-36, com sede a Avenida Antonio dos Santos Galante, n.º 429, Centro, nesta cidade, a seguir denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representado por seu  Prefeito, José Luis Pedrão, brasileiro, casado, agricultor, RG 16.518.732-3, CPF 077.503.058-90, residente à Estância Quinta das Palmeiras, s/n.º, Bairro Palmeiras, município de Cedral-SP,  compareceu à prefeitura a empresa ......................................................., sediada à Rua ......................................................................................, Município.........................../,.....C.N.P.J. n.º ..........................., neste ato representada na forma de seu estatuto, por (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e domicilio), adiante denominada apenas CONTRATADA. E, perante as testemunhas ao final nomeadas e assinadas, ficou justa e acertada, sob a disciplina da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e demais diplomas aplicados à espécie, a assinatura do presente termo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I

DO OBJETO

                               A CONTRATADA obriga-se a executar, pelo regime de empreitada por preço global, a obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde, de acordo com o Convite n.º 18/2013 e seus Anexos, Documentação e Proposta, documentos esses que passam a fazer parte integrante deste contrato, em tudo que com ele não colidirem.

CLÁUSULA II

DO VALOR E DA VERBA

Dá-se ao presente contrato o valor de R$ ......................................................(......................................................), onerando as rubricas: 10.301.0011.1.111 – Construção de Unidade Estratégica de Saúde da Família, 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 10.301.0011.2.011 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 4.4.90.51 – Obras e Instalações.

CLÁUSULA III

DOS PRAZOS

                       O prazo de execução das obras será de 03 (três) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal, de acordo com o cronograma do Processo n.º 40/2013.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos somente poderão ser prorrogados a juízo da autoridade competente, nas hipóteses previstas no artigo 57 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93, obrigando-se a CONTRATADA a apresentar o pedido de prorrogação nos termos, no prazo e na forma estabelecidos pela Lei.

CLÁUSULA IV

DOS PREÇOS

                               Os serviços, ora contratados, serão executados pelo regime de empreitada, por preço global, de acordo com a Planilha Orçamentária do Processo n.º 40/2013.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços do objeto são fixos e não sujeitos a reajustes.

CLÁUSULA V

DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO

                               O pagamento será feito conforme apresentação de nota fiscal, respeitando-se a ordem cronológica de empenhos e após liberação dos recursos do Convênio em referência.


A Contratada emitirá as faturas indicando a origem dos recursos e as encaminhará à PREFEITURA, juntamente com as xerocópias autenticadas das guias comprobatórias dos recolhimentos de quaisquer importâncias devidas ao INSS, ao FGTS e a título de ISS, em decorrência da execução dos serviços ora contratados, referentes à última competência vencida, a fim de eximir a PREFEITURA da co-responsabilidade por tais recolhimentos no futuro, tendo em vista a legislação vigente.

CLÁUSULA VI

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento devido à CONTRATADA poderá ser sustado pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I   -
imperfeição nos serviços a critério da fiscalização da PREFEITURA.

II -
não cumprimento, pela CONTRATADA, de obrigações com terceiros, que possam de qualquer forma, prejudicar a PREFEITURA.

III -
não apresentação na medição, da cópia autenticada da guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução dos serviços ora contratados.

IV -
não apresentação dos comprovantes de quitação com as obrigações previdenciárias.

V -
inobservância de qualquer cláusula deste contrato.

CLÁUSULA VII

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, entre outras, as seguintes:

a) facilitar e assistir o exercício da mais completa fiscalização dos trabalhos contratados, fiscalização esta que não a eximirá em hipótese alguma das obrigações previstas em lei.

b) fornecer todo o pessoal técnico especializado, necessário à boa execução do presente contrato.

c) fornecer, também, o apoio administrativo e logístico, além de todo o material, equipamentos de escritório.

d) refazer quaisquer imperfeições constatadas no trabalho, sem ônus para a PREFEITURA.

e) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos no convite.

CLÁUSULA VIII
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido neste contrato;

b) exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.

CLÁUSULA IX

DAS RESPONSABILIDADES

A CONTRATADA reconhece por este instrumento ser a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que por imperícia, negligência ou imprudência eventualmente causar a PREFEITURA, à coisa, à propriedade ou pessoa de terceiros, decorrentes deste contrato, correndo às suas expensas, sem responsabilidade e ônus para a PREFEITURA, os ressarcimentos ou indenizações por tais danos e prejuízos.

§ 1º - A responsabilidade da CONTRATADA é integral, para os serviços contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização da PREFEITURA não a diminui nem a exclui.

§ 2º - É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das multas ou sanções aplicadas pela infringência de qualquer dispositivo legal.

§ 3º - É de responsabilidade da CONTRATADA, cumprir integralmente o que preconiza a Portaria nº 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho e suas Normas Regulamentares.

CLÁUSULA X

DA EQUIPE TÉCNICA

A equipe técnica que se encarregará dos trabalhos, objeto do presente contrato, será aquela constante da proposta.

§ 1º - A substituição, pela CONTRATADA, de qualquer elemento da equipe técnica deverá ser comunicada, por escrito, para aprovação prévia da PREFEITURA.

§ 2º - A PREFEITURA poderá exigir, a qualquer tempo, substituição de qualquer pessoa que esteja participando dos trabalhos contratados, sem que necessite enumerar razões para tal.

CLÁUSULA XI

DA DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

Para a responsabilidade técnica dos serviços, ora contratados, nos termos do Convite, a CONTRATADA designou como responsável o Senhor........, CREA...........

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança do responsável deverá ser comunicada por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e só poderá ser efetivada após a aprovação da PREFEITURA.

CLÁUSULA XII

DOS ENCARGOS

Responde a CONTRATADA por todos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não se admitindo, em qualquer hipótese, a transferência da responsabilidade para a PREFEITURA, nem a oneração do objeto do contrato, ou qualquer restrição à regularização e uso do objeto do contrato, bem como pelos tributos federais, estaduais e municipais, que porventura sejam devidos em função ou decorrência do presente contrato.

§ 1º - Obriga-se a CONTRATADA a apresentar a prova de recolhimento e quitação dos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão e sujeição às sanções cabíveis.

§ 2º - Deverá ser enviada a PREFEITURA uma via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente quitada.
CLÁUSULA XIII

DA FISCALIZAÇÃO

A PREFEITURA procederá à Fiscalização dos serviços, bem como se reserva o direito de acompanhá-los, de acordo com as normas de Fiscalização. 

Essa Fiscalização em hipótese alguma eximirá a CONTRATADA pelo fiel cumprimento do objeto deste contrato, e demais responsabilidades legais.

§ 1º
- A PREFEITURA designará um Fiscal ou Equipe Técnica para proceder à Fiscalização acima mencionada, sendo certo que a aludida designação será comunicada à CONTRATADA, por intermédio de Ofício. 

§ 2º
- As comunicações entre a CONTRATADA e a PREFEITURA, ou vice-versa, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XIV

DO RECEBIMENTO

Os serviços ora contratados serão considerados entregues definitivamente, somente após sua conclusão total e desde que observadas as Especificações Técnicas constantes do edital.

§ 1º - O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela exatidão dos mesmos, nem a ética profissional pela execução do contrato.

§ 2º - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado na forma do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA XV

DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO

As penalidades por infração de qualquer cláusula do presente contrato, inclusive a rescisão, ficam reguladas quanto aos motivos, à forma e aos direitos da PREFEITURA, pelo disposto na Seção V, do Capítulo III e na Seção II do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93.

I. A adjudicatária do objeto da licitação ficará sujeita, no que couber, as seguintes sanções:

1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do ajuste, a CONTRATADA incidirá nas multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor global do ajuste:

a) Atraso superior a trinta dias, multa de 1,0% (um por cento) ao dia, sobre o do valor do contrato.

§1º - O material não aceito pela PREFEITURA deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação expressa da PREFEITURA.

§2º - O não cumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior, implicará na aplicação de multa 1,0% (um por cento) por dia de atraso, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da notificação emitida pela PREFEITURA.

2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, será aplicada multa, conforme letra “a” deste item, sobre o valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor:

a) pela inexecução total do ajuste, multa de 10,0% (dez por cento) do valor do contrato;

b) pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10,0% (dez por cento) proporcional à parte não executada.

3. Configurado o não cumprimento da obrigação contratual, previamente à imposição da multa, será a CONTRATADA notificada da infração e da penalidade a que estará sujeita, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia subseqüente à data da notificação.

4. Imposta a multa, deverá ser paga no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação.

§1º - Da aplicação da multa a CONTRATADA será intimada pessoalmente e por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar recurso, se desejar, nos termos da legislação vigente.

§2º - O não pagamento da multa prevista neste item ensejará sua inscrição na Dívida Ativa, para posterior cobrança judicial.

II. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece, desde já, em favor da PREFEITURA, os direitos previstos no artigo 80, da Lei nº 8.666/93, bem como, no que couber, o estabelecido no Decreto nº 1.380, de 4 de abril de 1.973.

CLÁUSULA XVI

DA FORÇA MAIOR

Qualquer falta cometida pela CONTRATADA somente poderá ser justificada, desde que comunicada por escrito e não será considerada como inadimplência contratual, se provocada por fato fora de seu controle, de conformidade com o parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Ocorrendo motivo de força maior, a CONTRATADA notificará, de imediato e por escrito, a fiscalização da PREFEITURA que administra o contrato, sobre a situação e suas causas. Salvo se a PREFEITURA fornecer outras instruções por escrito, a CONTRATADA continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do contrato, na medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir aquelas obrigações não impedidas pelo evento de força maior.

Entende-se como força maior ou caso fortuito, os fatos resultantes de eventos físicos ou materiais, imprevistos ou imprevisíveis, ou fora de controle e que por ela não puderem ser evitados, como por exemplo: inundação, terremoto, furacão, guerras etc.

CLÁUSULA XVII

DO FORO

Para as questões que surgirem na execução deste contrato e que não forem resolvidas administrativamente, será suficiente o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

De acordo, assim o disseram, ficou justo e contratado, lavrou-se o presente termo, que, depois de lido e achado de conforme pelas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, foi por todos assinado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

JOSÉ LUIS PEDRÃO

Prefeito Municipal

 CONTRATADA

Representante Legal

Testemunhas:

1._________________________________

2.________________________________ 

Nome:





Nome:

RG:





RG:

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO de CEDRAL

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal de Cedral
Objeto: Construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.
Contrato n.º ................

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL
Contratada: ............................

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Prefeitura Municipal de Cedral, ........... de ...........2.013; 83.º ano de Emancipação Político-Administrativa.

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

JOSÉ LUIS PEDRÃO

Prefeito Municipal

__________________________________​_ 

CONTRATADA

Representante Legal

MODELO DE DECLARAÇÃO

Eu, (nome completo) representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do processo licitatório n.º 40/2013, Convite n.º 18/2013, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL, declaro, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1999, que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Local, data

________________________________

Assinatura do representante legal


        R.G. nº

           (com carimbo da empresa)

ANEXO II

PROCESSO N.º 40/2013
CONVITE N.º 18/2013
OBJETO:


Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

[image: image1.jpg]CRONOGRAMA FISICO-FINACEIRO

'MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL-SP

OBRA: CONSTRUCAO DE ESF JARDIM GALANTE

[PRAZO PROPOSTO:

[DATA BASE|

[LOCAL: AVEINIDA HEITOR LUCATTO, JARDIM GALANTE, CEDRAL / SP

[INICIO: A parti da enisso da ordem de inicio de servigl dezembro-12

REGIME DE EXECUCAO: EMPREITADA GLOBAL

[

90 dias apos a emissdo da OLS.

DESENVOLVIMENTO FiSICO E APLICACAO DE RECURSOS FINANCEIROS

1a. ETAPA | 2. ETAPA | 3a. ETAPA | da ETAPA TOTAL
M SERVICOS o 4003% | 33,73% | 2624% 0,00% 100% da obra
1° Mes 2°Mis 3*Més 4°Maés PERIODO: 90 dias
y RS 103538 058 o558
1 [SERVICOS PRELIMINARES %6 acans 166,005 o6.665%
5 RS 142197 121,07 1197
= AESTRUTURM. % acum. 100.00% 100.00%
RS 17.439.36 17.439.36 1743936
¥ |[ESTRUTURA, % acum. 100.00% 100.00%
RS 1234413 PN [PETR]
4 [PISO/PASSEIO PERIMETRAL L e TS
RS 1121122 FIEiE) JTEITER)
B I "
§ |REVESTIMENTO) % acum. 100008 100,00%
% RS 36522400 3&,;%;1’ YIY ) o 363240
6 (COBERTURA METALICA e | o \* [ i 66565
i R$14.915,91 St 1491501 1491591
7 [FSouADRIAS % acum. 100.00% 100.00%
) - RS 18.775,00 538750 538730 18750
3 ||INSTAACOESELOTRICAS % acum. 50.00% 50,00% 100.00%
) 5 P RS 17.550,00 128500 526500 1735000
o |NsTaLacOESHDRAULICAs [-E5150 i s T
RS 9.647,81 9.647.81 964781
20} [FIVIUEA % acum. 100.00% 100.00%
RS 884,40 884,40 88440
e i % acum. 100.00% 100.00%
VALOR GERAL RS 141.748.08
LIBERACAO DE RECURSOS FINACEIROS
S TPARCELA |ZPARCELA |3 PARCELA | #PARCELA TOTAL
BECURSOSFINACHIROS 40,03% 33,73% 26.24% 0,00% 100%
[RECURSO ESTADUAL 40.029,64 33.736,04 26.234,32 0,00 100.000,00
RECURSO PROPRIO (CONTRAPARTIDA PMT) 1638997 | 1406359 | 1129452 000 4174808
ToTAL 41961 | 4779063 | arsassa 000 141748.08

(Cedral, 23 de julho de 2.013
|ART: 22221220121706859





ANEXO III

PROCESSO N.º 40/2013
CONVITE N.º 18/2013
OBJETO:


Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	
	Proponente: Prefeitura Municipal de Cedral-SP
	

	
	Objeto: Construção de ESF Jardim Galante
	
	
	
	
	

	
	Local: Avenida Heitor Lucatto, Jardim Galante - Cedral-SP.
	
	
	
	
	

	
	Data Base: DEZ/2012
	
	
	
	
	

	
	Tabela:
	CPOS -159 |SINAPI - DEZ/2012
	
	
	
	
	

	
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	Item
	Código
	Descrição dos Serviços
	Unid.
	Quant.
	Valor Unitário s/ BDI
	Valor Unitário 
	 TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	 
	SERVIÇOS  PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	 020903
	Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à disposição, dentro da obra, até o raio de 1,0 km
	m²
	443,45
	 
	PREFEITURA

	1.2
	 020802
	Placa de identificação para obra
	m²
	3,00
	 
	PREFEITURA

	1.3
	 021002
	Locação de obra de edificação
	m²
	120,00
	 
	6,74
	                 808,80 

	1.4
	 020206
	Container depósito - mínimo 9,20 m²
	unxmês
	1,00
	 
	227,08
	                 227,08 

	 
	 
	SERVIÇOS  PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	             1.035,88 

	2
	 
	 INFRAESTRUTURA  
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 ESTACAS 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	 120106
	Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa
	m
	360,00
	 
	PREFEITURA

	2.2
	 071002
	Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle
	m³
	25,43
	 
	PREFEITURA

	 
	 
	VIGA BALDRAME
	 
	 
	 
	 
	 

	2.3
	 060202
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50 m
	m³
	3,82
	 
	PREFEITURA

	2.4
	 090102
	Forma em madeira comum para fundação
	m²
	38,19
	 
	PREFEITURA

	2.5
	 111804
	Lastro de pedra britada
	m³
	0,64
	 
	PREFEITURA

	2.6
	 111806
	Lona plástica
	m²
	50,92
	 
	PREFEITURA

	2.7
	 110110
	Concreto usinado, fck = 20,0 MPa
	m³
	3,82
	 
	PREFEITURA

	2.8
	 111604
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
	m³
	3,82
	 
	PREFEITURA

	2.9
	 100106
	Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
	kg
	34,97
	 
	PREFEITURA

	2.10
	 100104
	Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
	kg
	274,60
	 
	PREFEITURA

	2.11
	 140102
	Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum
	m³
	2,55
	 
	377,02
	                 961,40 

	2.12
	 321703
	Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação
	m²
	38,19
	 
	12,06
	                 460,57 

	 
	 
	 INFRAESTRUTURA  
	 
	 
	 
	 
	             1.421,97 

	3
	 
	 ESTRUTURA 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	 142001
	Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado
	m³
	1,91
	 
	868,01
	             1.657,90 

	3.2
	 110110
	Concreto usinado, fck = 20,0 MPa
	m³
	3,91
	 
	273,54
	             1.069,54 

	3.3
	 111606
	Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
	m³
	3,91
	 
	60,54
	                 236,71 

	3.4
	 100104
	Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
	kg
	466,42
	 
	4,55
	             2.122,21 

	3.5
	141011
	Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso revestido, de 14 cm
	m²
	188,75
	 
	41,81
	             7.891,64 

	3.6
	 142001
	Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado - Platibanda
	m³
	0,36
	 
	868,01
	                 312,48 

	3.7
	141011
	Alvenaria de bloco concreto de vedação, uso revestido, de 14 cm -Platibanda
	m²
	66,00
	 
	41,81
	             2.759,46 

	3.8
	140208
	Alvenaria de elevação de i tijolo maciço aparente
	m²
	7,26
	 
	191,38
	             1.389,42 

	 
	 
	 ESTRUTURA 
	 
	 
	 
	 
	           17.439,36 

	4
	 
	 PISO/PASSEIO PERIMETRAL 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1
	 090103
	Forma em madeira comum para estrutura - Passeio perimetral/marquise
	m²
	4,77
	 
	96,57
	                 460,64 

	4.2
	 170102
	Argamassa de regularização e/ou proteção
	m³
	6,96
	 
	428,4
	             2.981,66 

	4.3
	 180605
	Piso cerâmico esmaltado com textura semi-rugosa PEI-5 resistência química A, para áreas internas, assentado com argamassa mista
	m²
	110,44
	 
	71,72
	             7.920,76 

	4.4
	 180607
	Rodapé cerâmico esmaltado com textura semi-rugosa PEI-5 resistência química A, para áreas internas, assentado com argamassa mista
	m
	46,43
	 
	21,13
	                 981,07 

	 
	 
	 PISO/PASSEIO PERIMETRAL 
	 
	 
	 
	 
	           12.344,13 

	5
	 
	 REVESTIMENTO 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	 170206
	Chapisco fino peneirado
	m²
	       489,82 
	 
	4,9
	             2.400,12 

	5.2
	 170212
	Emboço comum
	m²
	          30,33 
	 
	11,36
	                 344,55 

	5.3
	 181103
	Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 20 x 20 cm, assentado com argamassa mista
	m²
	30,33
	 
	68,87
	             2.088,83 

	5.4
	170214
	Emboço desempenado com espuma de poliester
	m²
	459,49
	 
	13,88
	             6.377,72 

	 
	 
	 REVESTIMENTO 
	 
	 
	 
	 
	           11.211,22 

	6
	 
	 COBERTURA METÁLICA 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	 150303
	Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura
	kg
	1590,00
	 
	10,7
	           17.013,00 

	6.2
	161202
	Telhamento em chapa de aço pré-pintada c/ epóxi e poliester, perfil ondulado, c/ espessura de 0,50mm
	m²
	131,25
	 
	47,96
	             6.294,75 

	6.3
	 163304
	Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m
	m 
	59,00
	 
	60,8
	             3.587,20 

	6.4
	130204
	Laje pré-fabricada mista vigota protendida/lajota, beta 12 cm
	m²
	21,09
	 
	81,51
	             1.719,05 

	6.5
	 220307
	Forro em lâmina de PVC
	m²
	110,16
	 
	47,32
	             5.212,77 

	6.6
	220609
	Termobrise em aluzinc pré- pintado, c/ injeção de poliuretano expandido. Larg. 335mm 
	m²
	4,75
	 
	567,5
	             2.695,63 

	 
	 
	 COBERTURA METÁLICA 
	 
	 
	 
	 
	           36.522,40 

	7
	 
	 ESQUADRIAS 
	 
	 
	 
	 
	 

	7.1
	 240207
	Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial
	m²
	10,08
	 
	265,28
	             2.674,02 

	7.2
	 240201
	Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida
	m²
	4,20
	 
	543,76
	             2.283,79 

	7.3
	 280104
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 1 folha
	unid.
	5,00
	 
	117,35
	                 586,75 

	7.4
	 280102
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta externa com 1 folha
	unid.
	1,00
	 
	162,53
	                 162,53 

	7.5
	 280105
	Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 2 folhas
	unid.
	1,00
	 
	253,51
	                 253,51 

	7.6
	 240106
	Caixilho em ferro maximar com grade, linha comercial
	m²
	1,00
	 
	360,12
	                 360,12 

	7.7
	 240107
	Caixilho em ferro de correr, sob medida
	m²
	8,80
	 
	421,03
	             3.705,06 

	7.8
	 240245
	Grade de proteção para caixilhos
	m²
	9,80
	 
	436,08
	             4.273,58 

	7.9
	 260104
	Vidro liso transparente de 4 mm
	m²
	8,80
	 
	63,7
	                 560,56 

	7.10
	 260123
	Vidro fantasia de 3/4 mm
	m²
	1,00
	 
	55,99
	                   55,99 

	 
	 
	 ESQUADRIAS 
	 
	 
	 
	 
	           14.915,91 

	8
	 
	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
	 
	 
	 
	 
	 

	8.1
	9540
	Execução de elétrica - Conforme Projeto 
	unid.
	1,00
	 
	18775,00
	           18.775,00 

	 
	 
	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
	 
	 
	 
	 
	           18.775,00 

	9
	 
	 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
	 
	 
	 
	 
	 

	9.1
	73959/1
	Execução de hidráulica - Conforme Projeto
	unid.
	1,00
	 
	17550,00
	           17.550,00 

	 
	 
	 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
	 
	 
	 
	 
	           17.550,00 

	10
	 
	 PINTURA 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.1
	 331002
	Látex PVA em massa, inclusive preparo
	m²
	150,57
	 
	13,57
	             2.043,23 

	10.2
	74233/001
	FUNDO SELADOR ACRILICO AMBIENTES INTERNOS/EXTERNOS, UMA DEMAO
	m²
	248,32
	 
	4,69
	             1.164,62 

	10.3
	 331010
	Textura acrílica para uso interno / externo
	m²
	248,32
	 
	19,2
	             4.767,74 

	10.4
	 331102
	Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo
	m²
	24,08
	 
	20,72
	                 498,94 

	10.5
	 330377
	Hidrorrepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico disperso em solvente
	m²
	7,26
	 
	19,15
	                 139,03 

	10.6
	 330135
	Preparo de base para superfície metálica com fundo anti-oxidante
	m²
	131,25
	 
	7,88
	             1.034,25 

	 
	 
	 PINTURA 
	 
	 
	 
	 
	             9.647,81 

	11
	 
	 LIMPEZA 
	 
	 
	 
	 
	 

	11.1
	 550102
	Limpeza final da obra
	m²
	120,00
	 
	7,37
	                 884,40 

	 
	 
	 LIMPEZA 
	 
	 
	 
	 
	                 884,40 

	 
	 
	TOTAL PROPOSTO
	 
	 
	 
	 
	        141.748,08 

	Cedral, 23 de junho de 2.013

	ART: 92221220121706859

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	


ANEXO IV

PROCESSO N.º 40/2013

CONVITE N.º 18/2013

OBJETO:


Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de construção de ESF no Jardim Galante, objeto do Convênio n.º 0257/2012, da Secretaria Estadual de Saúde.

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIAL DESCRITIVO

Proponente: Prefeitura Municipal de Cedral 

Obra: Construção de ESF Jardim Galante

Local: Avenida Heitor Lucatto, Jardim Galante, Cedral - SP       

ART: 92221220121706859                                    

Disposições Gerais
       No desenvolvimento deste projeto básico foram adotadas e cumpridas, no que couberam, as disposições contidas no Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro de 2010.

       Foram analisados e considerados os itens quanto à funcionalidade, adequação ao interesse público, segurança, durabilidade, economia, facilidade na execução e conservação.

       Os materiais e mão de obra, constantes no projeto básico, foram especificados considerando a oferta existente no local da obra.

       Todos os serviços deverão ser executados atendendo-se às Normas Regulamentadoras constantes da Portaria 3214 de 08/06/1978, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

     Além das disposições aqui manifestas , a execução dos serviços deverá obedecer também os Projetos. 

      Entende-se como projeto, os desenhos, especificações técnicas, instruções de serviços ou qualquer documento afim, fornecido ou aprovado pela “CONTRATANTE”, dando indicação de como os serviços deverão ser executados.

      Além do que estão explicitamente indicados nos projetos, os serviços deverão obedecer às especificações definidas neste Memorial Descritivo e nas Normas da ABNT.

Os materiais a serem utilizados serão todos de primeira qualidade . A expressão “De Primeira Qualidade” tem, nas presentes especificações , quando existirem diferentes  gradações  de  qualidade  em  um  mesmo produto , a gradação de qualidade superior.

       Quando nas especificações constar a marca, o nome do fabricante ou tipo de material, estas especificações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade requerida, estando obviamente permitido o emprego de materiais similares.

      Entende-se por materiais similares os que possuem a mesma função, a mesma natureza e o mesmo efeito.

Considerações Iniciais
O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços objeto desta, sendo o levantamento dos quantitativos e valores correspondentes serão de responsabilidade da executora.


As empresas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise.

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, aplicáveis, ou outras, específicas para cada caso. 


As empresas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias, constando quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos complementares, anexo, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico do Departamento de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Cedral, devendo todas as dúvidas ser sanadas antes da apresentação das propostas.

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro responsável envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os termos e valor do contrato.

A Prefeitura Municipal de Cedral fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de "Arquitetura e detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento", assim como a orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento.


Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistro ou falta grave, também a terceiros.

A fiscalização da Prefeitura de Cedral poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado.

1. Serviços Preliminares:


Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão a disposição, dentro da obra, até o raio de 1,0 km;


Placa de identificação para obra;


Locação de obra de edificação;


Container depósito – mínimo 9,20 m²

2. Infraestrutura
· ESTACAS 

Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm – completa;


Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle.

· VIGA BALDRAME

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50m;


Forma em madeira comum para fundação;


Lastro de Pedra Britada;


Lona plástica;


Concreto usinado, fck = 20,0 MPa


Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação;


Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa;


Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa;


Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum;


Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de percolação.

3. Estrutura:

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado;

Concreto usinado, fck = 20,0 MPa;

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura;

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa;

Alvenaria de bloco de concreto de vedação, uso revestido, de 14 cm;

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado – Platibanda;

Alvenaria de bloco concreto de vedação, uso revestido, de 14 cm – Platibanda;

Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço aparente.

4 – Piso/Passeio Perimetral :


Forma em madeira comum para estrutura – Passeio perimetral/marquise;


Argamassa de regularização e/ou proteção;


Piso cerâmico esmaltado com textura semi-rugosa PEI-5 resistência química A, para áreas internas, assentado com argamassa mista, cor: a ser definida pela fiscalização;


Rodapé cerâmico esmaltado com textura semi-rugosa PEI-5 resistência química A, para áreas internas, assentado com argamassa mista da cor do piso.

5 – Revestimento:


Chapisco fino peneirado;


Emboço comum;


Emboço desempenado com espuma de poliéster na cor branca;


Revestimento em placa cerâmica esmaltada para paredes de 20 x 20 cm na cor branca, assentado com argamassa mista.

6 – Cobertura Metálica:


Fornecimento e montagem de estruturas de aço ASTM-A36, sem pintura;


Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil ondulado com espessura de 0,50 mm;


Calha, rufo, afins em chapa galvanizada Nº 24 – corte 0,50 m;


Laje pré-fabricada mista vigota protendida/lajota, beta 12 cm; 


Forro em Lâmica de PVC;


Termobrise em aluzinc pré-pintado, com injeção de poliuretano expandido.

7 – Esquadrias

Porta de ferro de abrir tipo veneziana, linha comercial;

Porta em ferro de abrir, para receber vidro, sob medida;

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 01 folha;

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta externa com 01 folha;

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca para porta interna com 02 folhas;

Caixilho em ferro maximar com grade, linha comercial;

Caixilho em ferro de correr, sob medida;

Grade de proteção para caixilhos;

Vidro liso transparente de 4 mm;

Vidro fantasia de ¾ mm.

8 – Instalações Elétricas:


Execução de elétrica – Conforme projeto.

       9 – Instalações Hidráulicas:

Execução de Hidráulica – Conforme projeto.

10- Pintura

Látex PVA em massa, inclusive preparo;

Fundo selador acrílico, ambientes internos/externos, uma demão;

Textura acrílica para uso interno/externo;

Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo;

Hidrorrepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico disperso em solvente;

Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante;

11- Limpeza
Retirada de todo entulho gerado pela obra, limpeza do piso, azulejo e peças sanitárias, deixando a obra limpa para ser usada.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes.
A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços.
Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos.

Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no código civil.

Todos os equipamentos e afins instalados nos prédio, com os Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Pública da Prefeitura de Cedral-SP.

Cedral, 23 de Julho de 2.013

_____________________________                                     _____________________________

Guido Gilberto Milanez                                                           José Luis Pedrão

Resp. Técnico                                                                          Prefeito Municipal de Cedral         
CREA-SP: 0601549861


1

